
 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

PORTARIA N. 261, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009. 
 
 

Constitui Comissão de Acompanhamento, 
Uniformização e Aperfeiçoamento dos Módulos 
Operacionais do Sistema Integrado da 
Atividade Judiciária – Órgãos Julgadores. 
 

 

 O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo artigo 21, inciso XVII, do Regimento Interno, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para integrar a 
Comissão de Acompanhamento, Uniformização e Aperfeiçoamento dos Módulos 
Operacionais do Sistema Integrado da Atividade Judiciária – SIAJ – pelos Órgãos 
Julgadores: 

Ana Elisa de Almeida Kirjner 

Antônio Silvonei Luiz Bernardes 

Arilene de Oliveira Freire 

Bárbara Amorim Sousa Camunã (Vice-Presidente) 

Carla Maria Braga e Souza 

Carlos Leonardo Pires 

Claudia Mazzali Jorge de Souza Kresch 

Gilberto Ferreira Costa (Presidente) 

Leonardo Mello Guimarães 

Marcelo Pereira Cruvinel 

Márcia Ivanira Mesquita Dias 

Marconio Macedo Diniz 

Oliomar Rezende de Castro 

Osmar Rodrigues de Souza 

Rodrigo Almeida de Carvalho 

Romildo Luiz Langamer 

Ronaldo Franche Amorim 
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Samara Daphne Bertin (Secretária) 

Selma Maria Costa Póvoa Araújo 

Art. 2º A Comissão deverá apresentar ao Diretor-Geral da Secretaria do 
Tribunal, até o dia 30 de setembro, relatório sobre as providências adotadas para a 
uniformização e aperfeiçoamento dos Módulos Operacionais do Sistema Integrado da 
Atividade Judiciária – SIAJ, bem como cronograma das etapas a serem cumpridas. 

Parágrafo único. Cumprido o disposto no caput, a Comissão apresentará 
relatórios bimestrais ao Diretor-Geral para acompanhamento das ações e informação ao 
Ministro Presidente. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
de Serviço. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria n. 49, de 10 de maio de 2006.      

 

 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA 
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